
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA N° 04 DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

 

Nomeia membros para compor Grupo de Trabalho 

destinado a desenvolver um alinhamento das 

propostas dos Projetos Pedagógicos dos Cursos do 
DLEV e DLES. 

 

 
O Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições 

legais, atento às demandas e necessidades peculiares dos cursos de Graduação da UFS, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o Grupo de Trabalho destinado a desenvolver um alinhamento das propostas dos 

Projetos Pedagógicos dos Cursos do Departamento de Letars Vernáculas (DLEV) e Departamentos de 

Letras Estrangeiras (DLES) da UFS. 

 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho terá um prazo de 60 (cento e vinte dias), prorrogável por 

igual período, em caso de necessidade. 

Art. 2º Nomear como membros deste Grupo de Trabalho, os servidores:  

 

Lívia de Rezende Cardoso (DEAPE/PROGRAD) - Presidente 

Ana Maria Lourenço de Azevedo (DED/CECH) 

Ann Letícia Aragão Guarany (DEAPE/PROGRAD) 

Carlos Cézar Mascarenhas de Souza (DTE/CECH) 

Dario Fred Pagel (DLES/CECH)) 

Kleber Fernandes de Oliveira (SIDI) 

Silvania Aparecida Bretas (CECH) 

Sandro Marcio Drumond Alves Marengo (DLEV/CECH)) 
 

Art. 3º Após finalizada, a proposta deverá ser encaminhada para a Pró-Reitoria de Graduação. 

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 
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